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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. INTRODUÇÃO 

1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para o credenciamento de clínicas médicas e 

laboratórios para realização de procedimentos, exames laboratoriais e 

consultas médicas especializadas no Município de Piumhi - MG. O objetivo é 

estudar detalhadamente a necessidade dessa contratação, garantindo a seleção de 

prestadores de serviço de forma transparente, em conformidade com as normas 

vigentes e os princípios da Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO; (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Piumhi/MG identificou a necessidade de 

ampliar e garantir o acesso da população aos serviços de saúde especializados, por 

meio da realização de consultas médicas, exames laboratoriais e procedimentos 

diagnósticos e terapêuticos especializados para o cumprimento do Programa Mais 

Acesso a Especialidades - PMAE. Para isso, propõe-se a contratação de 

prestadores de serviços de saúde, por meio de credenciamento, visando atender à 

demanda reprimida e assegurar a universalidade, integralidade e equidade no 

atendimento do SUS. 

 

2.2 Faz-se necessária a contratação das empresas prestadoras de serviços de 

saúde, para garantir atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde – SUS 

que recorrem à Secretaria Municipal de Saúde Pública, para requisição de consultas 

especializadas, exames e procedimentos específicos, uma vez que seja constatado 

através de encaminhamento médico que as mesmas possuem a necessidade. 
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2.3 A aquisição justifica-se de modo a evitar a morosidade dos serviços/consultas 

prestados, sendo que a quantidade estimada para a contratação foi calculada com 

base no histórico de pedidos médicos já existentes e que esperam o atendimento, e 

a demanda prevista para os próximos 12 meses. 

 

2.4. Essa contratação se enquadra na modalidade de credenciamento prevista na 

legislação brasileira, com a inexigibilidade de licitação conforme o Art. 74, IV da Lei 

14.133/2021, dada a impossibilidade de competição objetiva entre os participantes. 

 

2.5. Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde Pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA 

DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE. 

(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).  

3.1. A contratação têm natureza prestação de serviços na área de saúde, tendo seus 
padrões de desempenho e qualidade definidos no Termo de Referência e Edital do 
Chamamento Público, a contratação será realizada por meio de Credenciamento, 
conforme o disposto no art. 78 da Lei nº 14.133/2021, que prevê: 

“Quando a Administração necessitar contratar diversos prestadores 
de serviços nas mesmas condições, poderá optar pelo credenciamento, 
assegurando-se a todos os interessados a possibilidade de participar, desde 
que atendam às condições estabelecidas no edital.” 

 Além disso, a contratação observará: 

 Lei Federal nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); 
 Constituição Federal de 1988, art. 196 a 200. 

 

3.2. A contratação será realizada por meio de Credenciamento constante no inciso 

XLIII do Artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

3.3. Para a contratação, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

documentos a título habilitação, nos termos do Inciso I e III do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021.  
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3.4. Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, as certidões.   

 

3.5. Ao considerar a contratação de prestadores de serviços na área de saúde 

(clínicas médicas, laboratórios de análises clínicas), é importante definir requisitos 

claros e práticas que assegurem conforto, segurança, e um bom custo-benefício. 

Aqui estão alguns passos e critérios que poderiam ser considerados:  

 

1. Definição de Requisitos Básicos  

Localização: No perímetro urbano do Município de Piumhi - MG.  

Capacidade e Disponibilidade: Número suficiente de salas, profissionais e 

equipamentos suficientes para acomodar a quantidade de itens credenciados.  

Acessibilidade: Facilidades para pessoas com deficiência, incluindo rampas de 

acesso, elevadores adaptados e demais instalações acessíveis.  

2. Critérios de Qualidade e Conforto  

Limpeza: Normas rigorosas de higiene e limpeza.  

Infraestrutura: Condições adequadas de manutenção das instalações.  

Serviços Oferecidos: Disponibilidade de água potável, sala de espera em ambiente 

fechado com cadeiras, entre outros.  

Atendimento: Qualidade do serviço ao cliente, incluindo a disponibilidade e a 

capacidade de resposta do pessoal.  

3. Sustentabilidade e Responsabilidade Social  

Práticas Sustentáveis: Iniciativas de redução de impacto ambiental, como gestão de 

resíduos perigosos, uso de energias renováveis e políticas de economia de água.  

Compromisso Social: Práticas de contratação local e justa, bem como o 

envolvimento com a comunidade local.  

4. Aspectos Legais e Contratuais  

Conformidade Legal: Cumprimento de todas as regulamentações locais, estaduais e 

nacionais pertinentes à prestação de serviços de saúde.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 16.781.346/0001-04 

Rua Padre Abel, n° 332, Centro – CEP 37925-000 – Fone: (37) 3371-9200 

Adm.: 2021/2024 

Flexibilidade de Contrato: Condições claras em caso de cancelamento, alterações e 

outras contingências. 

 

3. SOLUÇÃO 

3.1 LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E 
ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES, PODENDO, ENTRE 
OUTRAS OPÇÕES: (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)  
 

3.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde Pública fez levantamento da demanda por 
serviços especializados em saúde no município de Piumhi/MG onde se constatou 
que é uma demanda crescente, sendo necessário complementar a rede própria com 
prestadores externos para: 

 Atender à demanda reprimida; 
 Garantir a continuidade dos serviços do SUS; 
 Reduzir filas e tempos de espera; 
 Evitar deslocamento de pacientes para outros municípios; 
 Cumprir metas pactuadas junto ao Ministério da Saúde. 

 

3.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E 
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO; (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da 
Lei n. 14.133/2021).  

 

3.2.1. A contratação por credenciamento de médicos, clínicas e laboratórios para 
realização de procedimentos, exames laboratoriais e consultas médicas 
especializadas no Município de Piumhi - MG se funda no Caput do Art. 6º da 
Lei 14.133/21, e se justifica pelos seguintes motivos:  

 Ampliação do acesso a serviços especializados; 

 Redução do tempo de espera para consultas e exames; 

 Atendimento descentralizado e próximo ao domicílio dos pacientes; 

 Maior resolutividade da atenção à saúde; 

 Melhoria nos indicadores de saúde pública do município. 

 

3.3 Estimativa da Quantidade 

A previsão de contratação distribuídas ao longo do ano está declarada nas tabelas 

abaixo de acordo com os itens abaixo: 
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ITEM CODIGO DESCRITIVO 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. 
ANO 

VALOR 
TOTAL 

1 02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO R$ 44,90 20 R$ 898,00 

2 02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 

R$ 85,00 50 R$ 4.250,00 

3 02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + TO 
+ OBLIQUAS) 

R$ 59,00 50 R$ 2.950,00 

4 02.04.02.004-2 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + TO 
/ FLEXAO) 

R$ 54,00 50 R$ 2.700,00 

5 02.04.02.007-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA (C/OBLIQUAS) 

R$ 66,20 50 R$ 3.310,00 

6 02.04.02.008-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA FUNCIONAL / 
DINAMICA 

R$ 75,00 50 R$ 3.750,00 

7 02.04.02.009-3 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACICA (AP + LATERAL) 

R$ 48,30 50 R$ 2.415,00 

8 02.04.02.010-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 

R$ 85,00 50 R$ 4.250,00 

9 02.04.02.013-1 

RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 
COLUNA TOTAL- 
TELESPONDILOGRAFIA ( P/ 
ESCOLIOSE) 

R$ 233,15 25 R$ 5.828,75 

10 02.04.04.003-5 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO ESCAPULO-
UMERAL 

R$ 57,00 50 R$ 2.850,00 

11 02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 51,00 50 R$ 2.550,00 

12 02.04.04.011-6 
RADIOGRAFIA DE 
ESCAPULA/OMBRO (TRES 
POSICOES) 

R$ 79,40 50 R$ 3.970,00 

13 02.04.04.012-4 
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + 
LATERAL + OBLIQUA) 

R$ 35,90 50 R$ 1.795,00 

14 02.04.06.006-0 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

R$ 50,20 75 R$ 3.765,00 

15 02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 48,90 75 R$ 3.667,50 

16 02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 51,90 75 R$ 3.892,50 

17 02.04.06.012-5 
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP 
+ LATERAL) 

R$ 92,80 75 R$ 6.960,00 

18 02.04.06.013-3 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + 
AXIAL) 

R$ 92,80 75 R$ 6.960,00 

19 02.04.06.014-1 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + 
OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

R$ 99,00 75 R$ 7.425,00 

20 02.04.06.015-0 
RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS 
DO PE 

R$ 42,30 75 R$ 3.172,50 

21 02.04.06.017-6 
RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 
MEMBROS INFERIORES 

R$ 48,60 75 R$ 3.645,00 

22 02.04.03.015-3 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E 
PERFIL) 

R$ 48,60 350 R$ 17.010,00 
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23 02.06.01.001-0 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA CERVICAL C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 129,80 75 R$ 9.735,00 

24 02.06.01.002-8 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU 
S/ CONTRASTE 

R$ 264,80 75 R$ 19.860,00 

25 02.06.01.003-6 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA TORACICA C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 297,80 75 R$ 22.335,00 

26 02.06.02.001-5 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO 
SUPERIOR 

R$ 296,80 75 R$ 22.260,00 

27 02.06.02.002-3 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
SEGMENTOS APENDICULARES 
- (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, 
COXA, PERNA, PÉ) 

R$ 290,65 75 R$ 21.798,75 

28 02.06.03.002-9 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO 
INFERIOR 

R$ 296,80 75 R$ 22.260,00 

29 02.06.03.003-7 
TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE PELVE 
/ BACIA / ABDOMEN INFERIOR 

R$ 291,65 75 R$ 21.873,75 

30 02.07.01.003-0 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 

R$ 496,65 75 R$ 37.248,75 

31 02.07.01.004-8 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA 

R$ 506,65 75 R$ 37.998,75 

32 02.07.01.005-6 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA TORACICA 

R$ 530,00 75 R$ 39.750,00 

33 02.07.02.002-7 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
MEMBRO SUPERIOR 
(UNILATERAL) 

R$ 510,00 75 R$ 38.250,00 

34 02.07.03.002-2 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
BACIA / PELVE / ABDOMEN 
INFERIOR 

R$ 491,00 75 R$ 36.825,00 

35 02.07.03.003-0 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
MEMBRO INFERIOR 
(UNILATERAL) 

R$ 483,60 75 R$ 36.270,00 

36 02.02.01.028-7 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 

R$ 4,35 1.000 R$ 4.350,00 

37 02.02.01.029-5 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL 

R$ 3,40 1.000 R$ 3.400,00 

38 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA R$ 3,40 1.000 R$ 3.400,00 

39 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 3,50 1.000 R$ 3.500,00 

40 02.02.01.050-3 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA 

R$ 10,30 1.000 R$ 10.300,00 

41 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 4,50 1.000 R$ 4.500,00 

42 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO R$ 4,50 1.000 R$ 4.500,00 

43 02.02.01.064-3 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-OXALACETICA 

R$ 4,20 1.000 R$ 4.200,00 
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(TGO) 

44 02.02.01.065-1 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

R$ 3,60 1.000 R$ 3.600,00 

45 02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$ 4,30 1.000 R$ 4.300,00 

46 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA R$ 5,10 1.000 R$ 5.100,00 

47 02.02.01.079-1 
DOSAGEM DE PEPTÍDEOS 
NATRIURÉTICOS TIPO B (BNP E 
NT-PROBNP) 

R$ 56,67 1.000 R$ 56.670,00 

48 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 7,40 1.000 R$ 7.400,00 

49 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 110,00 360 R$ 39.600,00 

50 02.11.07.004-1 
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR 
(VIA AEREA / OSSEA) 

R$ 178,89 120 R$ 21.466,80 

51 02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA  R$ 110,00 120 R$ 13.200,00 

52 02.11.05.011-3 
POTENCIAL EVOCADO 
AUDITIVO 

R$ 500,00 90 R$ 45.000,00 

53 02.09.04.004-1 VIDEOLARINGOSCOPIA R$ 128,50 90 R$ 11.565,00 

54 02.09.04.002-5 LARINGOSCOPIA R$ 100,00 90  R$ 9.000,00 

55 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 240 R$ 24.000,00 

56 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 360 R$ 36.000,00 

57 02.11.06.023-2 TESTE ORTÓPTICO R$ 20,00 360 R$ 7.200,00 

58 02.11.06.012-7  MAPEAMENTO DE RETINA R$ 60,00 360 R$ 21.600,00 

59 02.11.06.002-0 
BIOMICROSCOPIA DE FUNDO 
DE OLHO 

 R$100,00 360 R$ 36.000,00 

60 02.11.06.012-7 TONOMETRIA R$ 12,00 360 R$ 4.320,00 

61 02.11.06.022-4 TESTE DE VISÃO DE CORES R$ 9,00 360 R$ 3.240,00 

62 02.11.06.022-4 TESTE DE VISÃO DE CORES R$ 9,00 360 R$ 3.240,00 

63 02.11.06.003-8 
CAMPIMETRIA 
COMPUTADORIZADA OU 
MANUAL COM GRÁFICO 

R$ 128,00 360 R$ 46.080,00 

64 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 480 R$ 48.000,00 

65 02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA R$ 32,00 312 R$ 9.984,00 

66 02.05.01.003-2 
ECOCARDIOGRAFIA 
TRANSTORACICA 

R$ 235,00 120 R$ 28.200,00 

67 02.11.02.006-0 
TESTE DE ESFORCO / TESTE 
ERGOMETRICO 

R$ 115,00 120 R$ 13.800,00 

68 02.11.02.004-4 
MONITORAMENTO PELO 
SISTEMA HOLTER 24 HS (3 
CANAIS) 

R$ 95,00 84 R$ 7.980,00 

69 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 300 R$ 30.000,00 

70 02.04.03.003-0 MAMOGRAFIA R$ 69,80 720 R$ 50.256,00 

71 02.05.02.009-7 
ULTRASSOM DE MAMARIA 
BILATERAL 

R$ 164,50 120 R$ 19.740,00 
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3.4 Estimativa do Valor 

 

3.4.1. Assim sendo, para a definição do VALOR MÁXIMO DE CADA 

PROCEDIMENTO/CONSULTA no item 3.4, será praticado o preço conforme tabela 

de valores definida previamente pela Secretaria Municipal de Saúde Pública de 

Piumhi/MG, com base em referência na Tabela do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Microrregião de Piumhi, respeitado o princípio da razoabilidade,  conforme 

tabela abaixo: 

 

ITEM CODIGO DESCRITIVO 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. 
ANO 

VALOR 
TOTAL 

1 02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO R$ 44,90 20 R$ 898,00 

2 02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 

R$ 85,00 50 R$ 4.250,00 

3 02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + TO 
+ OBLIQUAS) 

R$ 59,00 50 R$ 2.950,00 

4 02.04.02.004-2 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + TO 
/ FLEXAO) 

R$ 54,00 50 R$ 2.700,00 

5 02.04.02.007-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA (C/OBLIQUAS) 

R$ 66,20 50 R$ 3.310,00 

6 02.04.02.008-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA FUNCIONAL / 
DINAMICA 

R$ 75,00 50 R$ 3.750,00 

7 02.04.02.009-3 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACICA (AP + LATERAL) 

R$ 48,30 50 R$ 2.415,00 

8 02.04.02.010-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 

R$ 85,00 50 R$ 4.250,00 

9 02.04.02.013-1 

RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 
COLUNA TOTAL- 
TELESPONDILOGRAFIA ( P/ 
ESCOLIOSE) 

R$ 233,15 25 R$ 5.828,75 

10 02.04.04.003-5 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO ESCAPULO-
UMERAL 

R$ 57,00 50 R$ 2.850,00 

11 02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 51,00 50 R$ 2.550,00 

12 02.04.04.011-6 
RADIOGRAFIA DE 
ESCAPULA/OMBRO (TRES 
POSICOES) 

R$ 79,40 50 R$ 3.970,00 

13 02.04.04.012-4 
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + 
LATERAL + OBLIQUA) 

R$ 35,90 50 R$ 1.795,00 

14 02.04.06.006-0 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

R$ 50,20 75 R$ 3.765,00 

15 02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 48,90 75 R$ 3.667,50 

16 02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 51,90 75 R$ 3.892,50 

17 02.04.06.012-5 
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP 
+ LATERAL) 

R$ 92,80 75 R$ 6.960,00 

18 02.04.06.013-3 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + 
AXIAL) 

R$ 92,80 75 R$ 6.960,00 
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19 02.04.06.014-1 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + 
OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

R$ 99,00 75 R$ 7.425,00 

20 02.04.06.015-0 
RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS 
DO PE 

R$ 42,30 75 R$ 3.172,50 

21 02.04.06.017-6 
RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 
MEMBROS INFERIORES 

R$ 48,60 75 R$ 3.645,00 

22 02.04.03.015-3 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E 
PERFIL) 

R$ 48,60 350 R$ 17.010,00 

23 02.06.01.001-0 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA CERVICAL C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 129,80 75 R$ 9.735,00 

24 02.06.01.002-8 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU 
S/ CONTRASTE 

R$ 264,80 75 R$ 19.860,00 

25 02.06.01.003-6 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA TORACICA C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 297,80 75 R$ 22.335,00 

26 02.06.02.001-5 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO 
SUPERIOR 

R$ 296,80 75 R$ 22.260,00 

27 02.06.02.002-3 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
SEGMENTOS APENDICULARES 
- (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, 
COXA, PERNA, PÉ) 

R$ 290,65 75 R$ 21.798,75 

28 02.06.03.002-9 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO 
INFERIOR 

R$ 296,80 75 R$ 22.260,00 

29 02.06.03.003-7 
TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE PELVE 
/ BACIA / ABDOMEN INFERIOR 

R$ 291,65 75 R$ 21.873,75 

30 02.07.01.003-0 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 

R$ 496,65 75 R$ 37.248,75 

31 02.07.01.004-8 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA 

R$ 506,65 75 R$ 37.998,75 

32 02.07.01.005-6 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA TORACICA 

R$ 530,00 75 R$ 39.750,00 

33 02.07.02.002-7 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
MEMBRO SUPERIOR 
(UNILATERAL) 

R$ 510,00 75 R$ 38.250,00 

34 02.07.03.002-2 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
BACIA / PELVE / ABDOMEN 
INFERIOR 

R$ 491,00 75 R$ 36.825,00 

35 02.07.03.003-0 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
MEMBRO INFERIOR 
(UNILATERAL) 

R$ 483,60 75 R$ 36.270,00 

36 02.02.01.028-7 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 

R$ 4,35 1.000 R$ 4.350,00 

37 02.02.01.029-5 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL 

R$ 3,40 1.000 R$ 3.400,00 
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38 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA R$ 3,40 1.000 R$ 3.400,00 

39 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 3,50 1.000 R$ 3.500,00 

40 02.02.01.050-3 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA 

R$ 10,30 1.000 R$ 10.300,00 

41 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 4,50 1.000 R$ 4.500,00 

42 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO R$ 4,50 1.000 R$ 4.500,00 

43 02.02.01.064-3 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-OXALACETICA 
(TGO) 

R$ 4,20 1.000 R$ 4.200,00 

44 02.02.01.065-1 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

R$ 3,60 1.000 R$ 3.600,00 

45 02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$ 4,30 1.000 R$ 4.300,00 

46 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA R$ 5,10 1.000 R$ 5.100,00 

47 02.02.01.079-1 
DOSAGEM DE PEPTÍDEOS 
NATRIURÉTICOS TIPO B (BNP E 
NT-PROBNP) 

R$ 56,67 1.000 R$ 56.670,00 

48 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 7,40 1.000 R$ 7.400,00 

49 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 110,00 360 R$ 39.600,00 

50 02.11.07.004-1 
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR 
(VIA AEREA / OSSEA) 

R$ 178,89 120 R$ 21.466,80 

51 02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA  R$ 110,00 120 R$ 13.200,00 

52 02.11.05.011-3 
POTENCIAL EVOCADO 
AUDITIVO 

R$ 500,00 90 R$ 45.000,00 

53 02.09.04.004-1 VIDEOLARINGOSCOPIA R$ 128,50 90 R$ 11.565,00 

54 02.09.04.002-5 LARINGOSCOPIA R$ 100,00 90  R$ 9.000,00 

55 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 240 R$ 24.000,00 

56 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 360 R$ 36.000,00 

57 02.11.06.023-2 TESTE ORTÓPTICO R$ 20,00 360 R$ 7.200,00 

58 02.11.06.012-7  MAPEAMENTO DE RETINA R$ 60,00 360 R$ 21.600,00 

59 02.11.06.002-0 
BIOMICROSCOPIA DE FUNDO 
DE OLHO 

 R$100,00 360 R$ 36.000,00 

60 02.11.06.012-7 TONOMETRIA R$ 12,00 360 R$ 4.320,00 

61 02.11.06.022-4 TESTE DE VISÃO DE CORES R$ 9,00 360 R$ 3.240,00 

62 02.11.06.022-4 TESTE DE VISÃO DE CORES R$ 9,00 360 R$ 3.240,00 

63 02.11.06.003-8 
CAMPIMETRIA 
COMPUTADORIZADA OU 
MANUAL COM GRÁFICO 

R$ 128,00 360 R$ 46.080,00 

64 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 480 R$ 48.000,00 

65 02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA R$ 32,00 312 R$ 9.984,00 

66 02.05.01.003-2 
ECOCARDIOGRAFIA 
TRANSTORACICA 

R$ 235,00 120 R$ 28.200,00 

67 02.11.02.006-0 
TESTE DE ESFORCO / TESTE 
ERGOMETRICO 

R$ 115,00 120 R$ 13.800,00 

68 02.11.02.004-4 
MONITORAMENTO PELO 
SISTEMA HOLTER 24 HS (3 
CANAIS) 

R$ 95,00 84 R$ 7.980,00 
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69 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 300 R$ 30.000,00 

70 02.04.03.003-0 MAMOGRAFIA R$ 69,80 720 R$ 50.256,00 

71 02.05.02.009-7 
ULTRASSOM DE MAMARIA 
BILATERAL 

R$ 164,50 120 R$ 19.740,00 

 

 

3.5 Justificativa para o Parcelamento 

Considerando o Art. 40 da Lei 14.133/21, que estabelece a necessidade de 

considerar o princípio do parcelamento nas compras públicas quando tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso, é recomendável justificar o parcelamento da 

solução de prestação de serviços de saúde. O parcelamento permite uma gestão 

mais eficiente dos recursos públicos ao distribuir os custos ao longo do tempo, 

evitando um grande desembolso financeiro de uma só vez. Além disso, ao dividir em 

lotes é possível aumentar a competição entre os fornecedores, promovendo a 

ampliação da concorrência e a busca por preços mais vantajosos. Ademais, o 

parcelamento possibilita uma maior flexibilidade na gestão dos contratos, permitindo 

ajustes conforme a necessidade e o desempenho dos serviços ao longo do tempo. 

Portanto, considerando esses benefícios, o parcelamento da solução de 

credenciamento é recomendável para garantir uma contratação mais eficiente e 

econômica para a Administração Municipal de Piumhi-MG.  

  

3.6 Contratações Correlatas/Interdependentes 

Não serão necessárias adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 

procedimental ou regimental ao serviço. 

 

3.7 Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A despesa encontra-se inclusa no Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal 

de Piumhi-MG, feito pela Secretaria Municipal de e Administração e Finanças. 

 

4. PLANEJAMENTO 

4.1 Resultados Pretendidos 

4.1.1. Pretende-se, com o presente processo de credenciamento:  

 Ampliação do acesso a serviços especializados; 
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 Redução do tempo de espera para consultas e exames; 

 Atendimento descentralizado e próximo ao domicílio dos pacientes; 

 Maior resolutividade da atenção à saúde; 

 Melhoria nos indicadores de saúde pública do município. 

 
4.2 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO 
E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA 
ORGANIZAÇÃO:  
 

A administração pública municipal tomará as seguintes providências previamente ao 

contrato para que a pretendida contratação tenha sucesso quais sejam:  

 

I - Elaboração de minuta de edital de credenciamento; elaboração de minuta de 

termo de credenciamento.  

 

II - Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

 

III - Designação em portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso);  

 

IV - Encaminhamento do processo para análise jurídica;  

 

V – Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes 

no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

 

VI - Publicação e divulgação do edital e anexos;  

 

VII - Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável;  

 

VIII - Realização do credenciamento com suas respectivas etapas;  

 

IX - Assinatura e publicação do termo de credenciamento. 
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4.3 Impacto Ambiental 

 

4.3.1. No que for aplicável, considerando a natureza do objeto, a contratada deverá 

seguir rigorosamente as Legislações Ambientais pertinentes do seu ramo de 

atividade, observando em especial as leis: Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente; Lei nº 9.605/1998, dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente; Lei nº 12.305/2010, Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem 

como adoção da logística reversa e ter Plano de Gerenciamento de Resíduos. 

 
5. VIABILIDADE 

 
a) Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL o credenciamento de médicos, 

clínicas e laboratórios para realização de procedimentos, exames 

laboratoriais e consultas médicas especializadas no Município de Piumhi – 

MG. 

b) No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os 

benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e 

caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a 

área requisitante junto com a Diretoria de Planejamento da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, priorizará o fornecimento de todos os 

elementos aqui relacionados, necessários à consecução dos benefícios 

pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.  

c) Dessa forma, entende-se que a presente contratação se configura técnica e 

economicamente VIÁVEL e essencial à consecução da disponibilização de 

serviços técnicos a Administração Pública Municipal.  

 

Piumhi, 02 de Julho de 2.025. 

 

 

 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO: 
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__________________________________________ 

Rosângela Aparecida Terra e Guerra  
Secretária Municipal de Saúde Pública 
 
 
 
__________________________________________ 
Adael Tavares Silva 
Diretor do Departamento de Atenção a Saúde 
 
 
 
 
 
 


